Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito do Fórum da Justiça Estadual da Comarca de Uberlândia do Estado de Minas Gerais.

Assunto: Perícias Contábeis

Elida Alves de Oliveira Caetano, casada, contabilista, registrada no CRC-GO sob o Nº. 1914/O-2, estando legal e tecnicamente apto à realização de perícias contábeis, vem, respeitosamente, à nobre presença de Vossa Excelência, colocar-se à disposição para tal mister, juntando, para tanto o Currículum Vitae, Certidão de Regularidade Profissional – CRP e requerendo seu encaminhamento às Escrivanias do Fórum desta Comarca.


Esclarece, a par disso o seguinte:

1. Que é Bacharel em Ciências Contábeis.

2. Inscrito no CRC-Go, desde 01/01/2007.

3. Associado à ASPECON – Associação dos Peritos Contadores de Goiás.

4. Trabalhos Realizados nos Tribunais de Justiça do Estado de Goiás.

5. Que além dos mais de 06 (seis) anos de experiência contábil em geral atua desde 01/01/2007 como perito contador.

Termos em que pede deferimento e

Aguarda nomeações.

Goiânia-Go, 22 de outubro de 2007.

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito do Fórum da Justiça Estadual da Comarca de Uberlândia do Estado de Minas Gerais.
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AÇÃO DE COBRANÇA

AUTOR CARLOS S SILVA E OUTROS

ADV. AUTOR 12345 N / MG - NILSON ANTONIO MARTINS

RÉU BANCO X S / A

ADV. RÉU 54321 N / MG - CARLOS ALBERTO MIRO DA SILVA


Assunto: Dispensa do encargo

Élida Alves de Oliveira Caetano, contadora, CRC-GO sob o Nº. 1914/O-2 nomeado nos autos do processo em epígrafe, conforme fls. 14, ora em tramitação nesse juízo, em que são partes os acima identificados, vem respeitosamente, à nobre presença de Vossa Excelência, na forma do artigo 423 do CPC, requerer a dispensa do encargo por não estar em condições de realizar o trabalho, tendo em vista o elevado número de nomeações nos últimos dias, a saber: 

Ou: motivo de foro íntimo.

Ou: tendo em vista trata-se de matéria que não é sua especialidade.

Pede deferimento.
Goiânia-Go, 24 de outubro de 2007.

Planejamento do Trabalho


[image: image2.emf]ITEM PROCEDIMENTOS QTDE HORAS CUSTO P/ HORA TOTAL

1 AUTOS

1.1 Leitura Análise e Levantamento de Dados 2,00 130,00 260,00

2 QUESITOS DO JUIZO

2.1 Quesito nº 1 da Fls. 14 0,15 130,00 19,50

2.2 Quesito nº 2 da Fls. 14 0,45 130,00 58,50

2.3 Quesito nº 3 da Fls. 14 1,00 130,00 130,00

3 QUESITOS DO AUTOR

3.1 Quesito nº 1 da Fls. 16 0,10 130,00 13,00

3.2 Quesito nº 2 da Fls. 16 0,10 130,00 13,00

3.3 Quesito nº 3 da Fls. 16 0,10 130,00 13,00

3.4 Quesito nº 4 da Fls. 16 0,30 130,00 39,00

3.5 Quesito nº 5 da Fls. 16 0,30 130,00 39,00

3.6 Quesito nº 6 da Fls. 16 0,45 130,00 58,50

3.7 Quesito nº 7 da Fls. 16 0,30 130,00 39,00

3.8 Quesito nº 8 da Fls. 16 1,00 130,00 130,00

3.9 Quesito nº 9 da Fls. 16 1,00 130,00 130,00

4 QUESITOS DO RÉU

4.1 Quesito nº 1 da Fls. 16 0,40 130,00 52,00

TOTAL 7,65 - 994,50

5 DILIGENCIA

5.1 Na Autora 5,00 130,00 650,00

6 REUNIÃO FINAL

6.1 Reunião com Assistentes 1,00 130,00 130,00

7 LAUDO

7.1 Confecção 3,00 130,00 390,00

7.2 Confecção De Planilhas 3,00 130,00 390,00

7.3 Conferencia / Revisão 1,00 130,00 130,00

TOTAL  13,00 - 1690,00

TOTAL GERAL  20,65- 2684,50


Proposta de Honorários Periciais

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito do Fórum da Justiça Estadual da Comarca de Uberlândia do Estado de Minas Gerais.
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ADV. AUTOR 12345 N / MG - NILSON ANTONIO MARTINS

RÉU BANCO X S / A
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     Assunto: Proposta de Honorários Periciais
Élida Alves de Oliveira Caetano, contadora, CRC-GO sob o Nº. 1914/O-2 nomeado nos autos do processo em epígrafe, conforme fls.123, ora em tramitação nesse juízo, em que são partes os acima identificados, vem respeitosamente, à nobre presença de Vossa Excelência, agradecer a confiança e deferência ao nomeá-la perita, ao tempo em que cumpre a determinação para apresentar proposta de honorários,

Para conhecimentos do volume do trabalho pericial, tivemos acesso aos volumes que compõem o Processo, onde analisamos os documentos juntados aos autos, exceto, os quesitos que ainda não foram formulados; assim, certificamo-nos da complexidade que serão exigidos para a obtenção da prova pericial.  

Meritíssimo, o grau de elevada responsabilidade e conhecimentos técnicos do perito, zelo profissional, minúcias, pesquisas, documentos e análises contábeis e periciais, tempo e o valor da demanda, estudo e manuseio do material presente, custos diretos e indiretos, encargos e impostos devem ser mensurados para análise desta oferta de verba honorária.

Por todo o exposto, concluímos que serão estimadas 37 (trinta e sete) horas de trabalho para apresentar a prova pericial, cujas horas estão assim distribuídas:

QUADRO ORÇAMENTÁRIO – PLANEJAMENTO DO TRABALHO

Leitura, análise dos autos





01 hs

Diligências







06 hs

Pesquisa e levantamento de dados




15 hs

Planilhas e cálculos – elaboração




03 hs

Elaboração do Laudo Pericial




10 hs

Conferência e revisão do laudo pericial



02 hs

TOTAL DAS HORAS





37 horas

Diante do demonstrado, ofereço o valor da prova pericial de R$9.620,00 (Nove mil seiscentos e vinte reais), considerando que o parâmetro da hora trabalhada é de R$130,00 (Cento e trinta reais), conforme tabela sugerida pelo (Sindicato das Empresas de Consultoria, Assessoramento, Perícias, Informações, Pesquisas e Empresas de Serviços Contábeis no Estado de Minas Gerais -  SESCON/MG, sem prejuízo da atualização monetária cabível até a data da efetivação do depósito á ordem deste douto juízo.

Permissa vênia, é oportuno destacar que no planejamento ora apresentado e, conseqüentemente, no preço do serviço expresso no parágrafo anterior, não está incluso valores para responder quesitos suplementares (art. 425 do CPC) fato que ensejará outra avaliação para possível remuneração deste perito, proporcionalmente ao tempo despendido na execução do  novo trabalho.

Por ultimo, na forma dos arts. 19 a 33 do Código de Processo Civil, requer de Vossa Excelência aprovação da presente proposta de honorários, bem como determinação do depósito prévio para o início da prova pericial.




Termos em que,




Pede juntada e deferimento.

Uberlândia – MG, 29 de Outubro de 2007.

Manifestação sobre impugnação de honorários

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito do Fórum da Justiça Estadual da Comarca de Uberlândia do Estado de Minas Gerais.
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Assunto: Impugnação do valor dos honorários

Élida Alves de Oliveira Caetano, contadora, CRC-GO sob o Nº. 1914/O-2 nomeado nos autos do processo em epígrafe, conforme fls.123, ora em tramitação nesse juízo, em que são partes os acima identificados, vem respeitosamente, à nobre presença de Vossa Excelência, atender o Despacho (fls. 224) e cumprir a determinação para manifestar sobre a impulgnação/redução à proposta de honorários periciais (fls. 325)

Ao analisar as horas profissionais, teve este perito o cuidade de proceder à leitura atenta e completa dos autos do processo e ao exame da documentação juntada, no sentido de buscar elementos que permitissem identificar com precisão o que demandam as partes, bem como o objetivo da perícia e meios de realizá-la, esclarecendo que o numero de horas estimadas é o mínimo necessário à produção da prova determinada.

Meritíssimo, o grau de elevada responsabilidade e conhecimentos técnicos do perito, zelo profissional, minúcias, o volume de pesquisas documentais e análises contábeis e periciais, tempo e o valor da demanda, estudo e manuseio do material presente,custos diretos e indiretos, encargos e impostos devem ser mensurados para análise desta oferta de verba honorária.

Preço vênia para informar que o trabalho pericial aqui apresentado é escudado em procedimento e normas legais técnicas, exige conhecimento especifico do expert. A responsabilidade do perito está resumida na confiança em que lhe foi depositada por esse Juízo, em apresentar laudo suficientemente esclarecedor e fundamentado na legalidade para vossa r. sentença.


 Permissa vênia, é oportuno destacar que no planejamento ora apresentado e, conseqüentemente, no preço do serviço expresso no parágrafo anterior, não está incluso valores para responder quesitos suplementares (art. 425 do CPC) fato que ensejará outra avaliação para possível remuneração deste perito, proporcionalmente ao tempo despendido na execução do novo trabalho.

Por ultimo, na forma dos arts. 19 e 33 do Código de Proceso Civil, requer de Vossa Excelência aprovação da presente proposta de honorários, bem como determinação do depósito prévio para o inicio da prova, sem prejuízo da atualização monetária cabível até a data da efetivação do depósito à ordem desde douta Juízo.





Termos em que,





Pede juntada e deferimento.

Uberlândia – MG , 29 de Outubro de 2007.
Falta de Quesitos

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito do Fórum da Justiça Estadual da Comarca de Uberlândia do Estado de Minas Gerais.
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Assunto: Falta de apresentação de quesitos

Élida Alves de Oliveira Caetano, contadora, CRC-GO sob o Nº. 1914/O-2, nomeado nos autos do processo em epigrafe, conforme (fls. 123), ora em tramitação nesse juízo, em que são partes os acima identificados, vem, respeitosamente, à nobre presença de Vossa Excelência, esclarecer que não consta nos autos que as partes foram intimadas para apresentação de quesitos (ou: esclarecer que as partes foram intimadas, mais as quesitos não se encontram acostados aos autos).

Isto posto, requer seja determinado às partes a apresentação dos quesitos, pois os mesmo são indispensáveis ao trabalho de produção de prova.

Requer, por fim que, após a apresentação dos quesitos pelas partes, seja assinalada nova data para inicio dos trabalhos.

Pede Deferimento

Uberlândia – MG , 31 de Outubro de 2007.
Falta de depósito – prévio

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito do Fórum da Justiça Estadual da Comarca de Uberlândia do Estado de Minas Gerais.
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Assunto: Falta de depósito-prévio

Élida Alves de Oliveira Caetano, contadora, CRC-GO sob o Nº. 1914/O-2, nomeado nos autos do processo em epígrafe, conforme (fls.14), ora em tramitação nesse juízo, em que são partes os acima identificados, vem, respeitosamente, à nobre presença de Vossa Excelência, esclarecer que até a presente data assinalada para inicio dos trabalhos, não consta dos autos o comprovante do depósito-prévio dos honorários periciais no valor de R$ (), conforme determinado no R. Despacho de Fls.14.

Isto posto, requer a Vossa Excelência: 

a) Seja determinado a efetivação do mencionado depósito-prévio;

b) Seja assinalada, após a comprovação do deposito, nova data para inicio dos trabalhos periciais.

Pede Deferimento,

Uberlândia – MG , 31 de Outubro de 2007.
Termo de Diligência

Nº 001/2007
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VARA CIVIL DA COMARCA DE UBERLÂNDIA / MG

PARTES NILSON ANTONIO MARTINS

BANCO X S / A

PERITO CONTADORELIDA ALVES DE OLIVEIRA CAETANO-CRC-GO Nº. 1914/O-2, 


Na qualidade de perito-contador nomeado pelo MM. Juízo no processo em referencia (fls. 02/16), nos termos do artigo 429 do Código de Processo Civil e das Normas Brasileiras de Contabilidade – NBC T 13 – Da Perícia Contábil – itens 13.3.4, 13.3.5 e 13.3.6, solicita-se que sejam fornecidos, para análise, os documentos a seguir indicados:

1 – Extrato Bancário compreendido entre janeiro de 1989 à fevereiro de 1989.

Para que possa cumprir o prazo estabelecido e celeridade para elaboração e entrega do Laudo Pericial Contábil, é necessário que os documentos solicitados sejam fornecidos até o dia 23/10/2007 às 17:00 (dezessete horas), no endereço Rua São João nº 242 – Bairro Alvorada, Bom Jesus – Go – Contábil Masp.

Solicita – se que seja comunicado quando os documentos tiverem sido disponibilizados, através dos telefones: (64) 3608-2450 ou (64) 8406-3351.

Em caso de dúvida, fineza esclarecê-la diretamente com o perito.

Para os devidos fins, lavrei o presente TERMO DE DILIGÊNCIA, o qual, após lido e aprovado vai assinado também pelo SR. Diligenciado ou Representante.

Uberlândia – MG , 05 de novembro de 2007.
____________________________________

Diligenciado ou Representante

Devolução dos autos por falta de documentos

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito do Fórum da Justiça Estadual da Comarca de Uberlândia do Estado de Minas Gerais.
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Assunto: Falta de Documentos

Élida Alves de Oliveira Caetano, contadora, CRC-GO sob o Nº. 1914/O-2, nomeado e já qualificado nos autos, vem respeitosamente, à nobre presença de Vossa Excelência, expor o seguinte:

1) Que foi nomeado para realizar a perícia contábil deferida às fls.14 dos autos.
2) Que fez carga dos autos dia 22/10/2007 e que, após análise dos autos e elaboração do roteiro do trabalho, dirigiu – se à sede do Banco X S / A, solicitando, por escrito, os documentos necessários à produção da prova pericial, conforme termo de diligência, via anexa;
3) Que foi concedido prazo até o dia 23/10/2007, mas até o momento a empresa não fez entrega dos documentos solicitados.
Ante o exposto, este perito promove a devolução dos autos ao Cartório, e REQUER de Vossa Excelência a providências cabíveis.

Aguarda novas determinações e pede deferimento.  


Uberlândia – MG , 05 de novembro de 2007.
Pedido de prorrogação de prazo

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito do Fórum da Justiça Estadual da Comarca de Uberlândia do Estado de Minas Gerais.
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Assunto : Prorrogação de prazo


Élida Alves de Oliveira Caetano, Perito Contador nomeado e já qualificado nos autos, vem, respeitosamente, a nobre presença de Vossa Excelência, REQUERER, na forma do artigo 432 do CPC, uma prorrogação de 15 (quize) dias no prazo para entrega do Laudo Pericial Contábil, tendo em vista o volume de documentos solicitados (descrever os documentos) ou motivo de doença, impossibilitado para o exercício de suas funções por 20 (vinte) dias, conforme atestado médico em anexo.

Termos em que,

Pede deferimento.

Local e data

Elida Alves de Oliveira Caetano

Apresentação do Laudo Pericial Contábil

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito do Fórum da Justiça Estadual da Comarca de Uberlândia do Estado de Minas Gerais.


[image: image10.emf]PROCESSO 0100.00.111222-0

AÇÃO DE COBRANÇA

AUTOR CARLOS S SILVA E OUTROS

ADV. AUTOR 12345 N / MG - NILSON ANTONIO MARTINS

RÉU BANCO X S / A

ADV. RÉU 54321 N / MG - CARLOS ALBERTO MIRO DA SILVA


Assunto: Apresentação do Laudo Pericial Contábil

Élida Alves de Oliveira Caetano, contadora, CRC-GO sob o Nº. 1914/O-2, nomeado e já qualificado nos autos, havendo concluído os seus trabalhos, vem, perante a ilustre presença de Vossa Excelência para ofertar o seu Laudo Pericial Contábil, na ordem a servir a liquidação da r. sentença e produzir seus legais efeitos, requerendo a sua juntada aos autos referidos.

Temos em que,

Pede deferimento.


Uberlândia – MG , 05 de novembro de 2007.
Elida Alves de Oliveira Caetano

Alvará para levantamento de honorários

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito do Fórum da Justiça Estadual da Comarca de Uberlândia do Estado de Minas Gerais.
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Assunto: Solicitação para levantamento de Honorários Periciais

Élida Alves de Oliveira Caetano, contadora, CRC-GO sob o Nº. 1914/O-2, nomeado e já qualificado nos autos, havendo concluído os seus trabalhos e entregue nesta data , ........, o Laudo Pericial Contábil, vem, perante a ilustre presença de Vossa Excelência, requerer o competente Alvará Judicial para levantamento dos honorários periciais, depositados, pelo Executado no Banco Itaú S.A., AG. 4622 – Goiânia PB Fórum, conta 09341072832-1, conforme guia nº 050413749525-67, acostado às fls. 623 dos autos.

Sem Prejuízo da Atualização monetária cabível ate a data do efetivo pagamento à ordem deste douto juízo.

Termos em que,

Pede deferimento.


Uberlândia – MG, 05 de novembro de 2007.

Elida Alves de Oliveira Caetano

Entrega de Parecer Pericial Contábil

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito do Fórum da Justiça Estadual da Comarca de Uberlândia do Estado de Minas Gerais.
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Assunto: Parecer Pericial Contábil


Bruno Carlos de Paula Silva, contador, CRC-GO sob o Nº. 1915/O-3, Av. Santa Rita nº.201, Jardim Santa Paula, havendo sido indicado perito contador assistente pelo Requerido, vem respeitosamente, a nobre presença de Vossa Excelência, ofertar o seu PARECER PERICIAL CONTÀBIL, em conformidade com a legislação em vigor, requerendo a sua junta aos epigrafados autos.

Temos em que,

Pede Deferimento.

Uberlândia – MG, 05 de novembro de 2007.

Bruno Carlos de Paula Silva

	Entretanto, esse perito, entendendo a função social da justiça, que é levar a paz social a todos e a do expert, em auxiliar o Juízo, na busca da verdade, reduz os honorários em aproximadamente, 10% (dez por cento), cujo valor agora ofertado será de R$20.031,50 (Vinte um mil e trinta e um reais e cinqüenta centavos), mantidas as demais condições da proposta inicial. Informa a Vossa Excelência que tal atitude não reduzirá as horas anteriormente previstas em número de 41 (quarenta e uma) horas, na primeira petição.








Elida Alves de Oliveira Caetano

Rua São João nº 242 – Bairro Alvorada na cidade de Bom Jesus-Go Cep: 75570-000 – Fone Residencial: (64) 3608-2450 Celular: (64) 8406-3351 E-mail: elidacaetano@yahoo.com.br


_1255368111.xls
Plan1

		ITEM		PROCEDIMENTOS		QTDE HORAS		CUSTO P/ HORA		TOTAL

		1		AUTOS

		1.1		Leitura Análise e Levantamento de Dados		2.00		130.00		260.00

		2		QUESITOS DO JUIZO

		2.1		Quesito nº 1 da Fls. 14		0.15		130.00		19.50

		2.2		Quesito nº 2 da Fls. 14		0.45		130.00		58.50

		2.3		Quesito nº 3 da Fls. 14		1.00		130.00		130.00

		3		QUESITOS DO AUTOR

		3.1		Quesito nº 1 da Fls. 16		0.10		130.00		13.00

		3.2		Quesito nº 2 da Fls. 16		0.10		130.00		13.00

		3.3		Quesito nº 3 da Fls. 16		0.10		130.00		13.00

		3.4		Quesito nº 4 da Fls. 16		0.30		130.00		39.00

		3.5		Quesito nº 5 da Fls. 16		0.30		130.00		39.00

		3.6		Quesito nº 6 da Fls. 16		0.45		130.00		58.50

		3.7		Quesito nº 7 da Fls. 16		0.30		130.00		39.00

		3.8		Quesito nº 8 da Fls. 16		1.00		130.00		130.00

		3.9		Quesito nº 9 da Fls. 16		1.00		130.00		130.00

		4		QUESITOS DO RÉU

		4.1		Quesito nº 1 da Fls. 16		0.40		130.00		52.00

				TOTAL		7.65		-		994.50

		5		DILIGENCIA

		5.1		Na Autora		5.00		130.00		650.00

		6		REUNIÃO FINAL

		6.1		Reunião com Assistentes		1.00		130.00		130.00

		7		LAUDO

		7.1		Confecção		3.00		130.00		390.00

		7.2		Confecção De Planilhas		3.00		130.00		390.00

		7.3		Conferencia / Revisão		1.00		130.00		130.00

				TOTAL		13.00		-		1690.00

				TOTAL GERAL		20.65		-		2684.50
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		DILIGÊNCIADO		BANCO X S / A

		PROCESSO		0100.00.111222-0

		VARA		CIVIL DA COMARCA DE UBERLÂNDIA / MG

		PARTES		NILSON ANTONIO MARTINS

				BANCO X S / A

		PERITO CONTADOR		ELIDA ALVES DE OLIVEIRA CAETANO-CRC-GO Nº. 1914/O-2,






_1254762130.xls
Plan1

		PROCESSO		0100.00.111222-0

		AÇÃO		DE COBRANÇA

		AUTOR		CARLOS S SILVA E OUTROS

		ADV. AUTOR		12345 N / MG - NILSON ANTONIO MARTINS

		RÉU		BANCO X S / A

		ADV. RÉU		54321 N / MG - CARLOS ALBERTO MIRO DA SILVA






